
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
CONSELHO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

RESOLUÇÃO CEPT/CEPE/CEFET-MG Nº 23, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

Aprova o Projeto Pedagógico de reestruturação do
Curso Técnico em Edificações, ofertado na forma
integrada, no Campus Timóteo.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
 
CONSIDERANDO:
 
(i) o disposto na Resolução CEPE nº 2/2022, de 25 de maio de 2022;
 
(ii) os autos do processo eletrônico nº 23062.029036/2024-21.
 
 
RESOLVE, ad referendum do Conselho de Educação Profissional e Tecnológica:
 
 
Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico de reestruturação do curso técnico em Edificações,
ofertado na forma integrada, no Campus Timóteo.

Art. 2º Estabelecer a implantação desse Projeto Pedagógico de Curso no ano letivo de
2025.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 16 de janeiro de 2025.

Publique-se e cumpra-se.
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